
 
 

 
 
 

ANEXO AO PROJETO BÁSICO 

 

 

DAS ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS 

 

 

I. Atendimento técnico in loco mensal nos laticínios localizados na zona rural do Município de Jaguaribe, 

com acompanhamento dos processos produtivos, orientações técnicas e verificação das condições 

higiênico-sanitárias; 

 

II. Assessoria técnica contínua para adequação, manutenção e acompanhamento da regularização sanitária 

das agroindústrias junto aos órgãos de inspeção competentes (SIM, SIE, SISBI ou equivalentes); 

 

III. Elaboração, implantação, monitoramento e atualização dos documentos técnicos obrigatórios, incluindo 

BPF, APPCC e PAC, com capacitação prática dos responsáveis; 

 

IV. Orientação técnica para adequação das estruturas físicas, layout, fluxos produtivos, equipamentos, 

higiene industrial, controle de pragas, armazenamento e expedição; 

 

V. Desenvolvimento, melhoria e padronização de produtos lácteos, visando qualidade, segurança dos 

alimentos, identidade sensorial, estabilidade e agregação de valor; 

 

VI. Capacitação técnica de produtores e colaboradores, por meio de treinamentos, orientações práticas e 

acompanhamento in loco; 

 

VII. Manutenção de expediente técnico presencial na sede do Município de Jaguaribe, para atendimento 

aos produtores, reuniões técnicas, organização documental e planejamento das ações; 

 

VIII. Elaboração de relatórios técnicos mensais, contendo descrição das atividades realizadas, produtores 

atendidos, diagnósticos, não conformidades, resultados e recomendações; 

 

IX. Apoio técnico e acompanhamento da participação dos produtores em feiras, eventos, exposições, 

capacitações e concursos de produtos lácteos, inclusive com representação institucional, quando solicitado 

pelo Município; 

 

X. Disponibilidade para participação em eventos institucionais promovidos ou apoiados pela Prefeitura 

Municipal de Jaguaribe, desde que relacionados ao objeto da contratação. 

 


